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Lei nº 661 de 09 de Abril de 2007                                   
Nº 1938Ano XiV

ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MONTE CARMELO

PAULO RODRIGUES ROCHA

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

PORTARIA Nº 10.518, DE 13 DE AGOSTO DE 2020.

“Concede licença prêmio que especifica”. 

RESOLVE:

Art. 1º AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE LICENÇA-
PRÊMIO, nos termos do Artigo 156 da Lei Complementar, nº 08 de 
09/12/2005, ao (a) servidor (a) ANA PAULA MARQUES PIRES, 
matrícula 21105, cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, 
lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo período de 
01/08/2020 a 30/08/2020.
Parágrafo único. A concessão disposta nesta Portaria é baseada em 
período aquisitivo adquirido preteritamente à vigência da Lei 
Complementar Federal n. 173/2020 e ao Decreto Municipal n. 
2301/2020.

Monte Carmelo/MG, 13 de agosto de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

Prefeito Municipal de Monte Carmelo

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MONTE CARMELO

RESOLVE:

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Procuradora Geral do Município
IOLANDA GOMES SUNAHARA

PAULO RODRIGUES ROCHA

Art. 1º AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE LICENÇA-
PRÊMIO, nos termos do Artigo 156 da Lei Complementar, nº 08 de 
09/12/2005, ao (a) servidor (a) ANDREIA CLAUDINA CARDOSO, 
matrícula 439607, cargo de AUXILIAR DE LIMPEZA URBANA, lotado 
(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL, 
pelo período de 01/08/2020 a 30/08/2020.

Monte Carmelo/MG, 13 de agosto de 2020.

Prefeito Municipal de Monte Carmelo

Parágrafo único. A concessão disposta nesta Portaria é baseada em 
período aquisitivo adquirido preteritamente à vigência da Lei 
Complementar Federal n. 173/2020 e ao Decreto Municipal n. 
2301/2020.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 10.519, DE 13 DE AGOSTO DE 2020.

“Concede licença prêmio que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MONTE CARMELO

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

PAULO RODRIGUES ROCHA

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

“Concede licença prêmio que especifica”. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

RESOLVE:

Monte Carmelo/MG, 13 de agosto de 2020.

PORTARIA Nº 10.521, DE 13 DE AGOSTO DE 2020.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

Art. 1º AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE LICENÇA-
PRÊMIO, nos termos do Artigo 156 da Lei Complementar, nº 08 de 
09/12/2005, ao (a) servidor (a) APARECIDA LEONORA SILVA 
ARAÚJO, matrícula 30082, cargo de AUXILIAR DE SERVIÇO 
LIMPEZA, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA, pelo período de 01/08/2020 a 30/08/2020.
Parágrafo único. A concessão disposta nesta Portaria é baseada 
em período aquisitivo adquirido preteritamente à vigência da Lei 
Complementar Federal n. 173/2020 e ao Decreto Municipal n. 
2301/2020.

Prefeito Municipal de Monte Carmelo

ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MONTE CARMELO

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

Parágrafo único. A concessão disposta nesta Portaria é baseada 
em período aquisitivo adquirido preteritamente à vigência da Lei 
Complementar Federal n. 173/2020 e ao Decreto Municipal n. 
2301/2020.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 10.522, DE 13 DE AGOSTO DE 2020.

RESOLVE:

“Concede licença prêmio que especifica”. 

Art. 1º AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE LICENÇA-
PRÊMIO, nos termos do Artigo 156 da Lei Complementar, nº 08 de 
09/12/2005, ao (a) servidor (a) ASTROGILDA DE FÁTIMA CASTRO 
CAMPOS, matrícula 19755, cargo de MONITOR(A) DE 
PROGRAMA MUNICIPAL, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL, pelo período de 01/08/2020 a 
30/08/2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal de Monte Carmelo

Procuradora Geral do Município

Monte Carmelo/MG, 13 de agosto de 2020.

IOLANDA GOMES SUNAHARA
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Prefeito Municipal de Monte Carmelo

Monte Carmelo/MG, 13 de agosto de 2020.

PAULO RODRIGUES ROCHA

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

RESOLVE:

PORTARIA Nº 10.523, DE 13 DE AGOSTO DE 2020.

Art. 1º AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE LICENÇA-
PRÊMIO, nos termos do Artigo 156 da Lei Complementar, nº 08 de 
09/12/2005, ao (a) servidor (a) BEATRIZ MARTINS FERNANDES, 
matrícula 438204, cargo de AUXILIAR DE SERVIÇO LIMPEZA, lotado 
(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL, 
pelo período de 01/08/2020 a 30/08/2020.

“Concede licença prêmio que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

Parágrafo único. A concessão disposta nesta Portaria é baseada em 
período aquisitivo adquirido preteritamente à vigência da Lei 
Complementar Federal n. 173/2020 e ao Decreto Municipal n. 
2301/2020.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MONTE CARMELO

“Faz contratação que especifica”. 

PORTARIA Nº 10.524, DE 13 DE AGOSTO DE 2020.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

Art. 1º Contratar CAROLAINE CASTRO ALVES, matrícula 441308, 
para o cargo de FISCAL SANITÁRIO, lotado (a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de 
agosto de 2001, com alterações posteriores, para atender 
necessidades temporárias de excepcional interesse público, pelo 
período de 03/08/2020 a 31/12/2020.

Monte Carmelo/MG, 13 de agosto de 2020.

Procuradora Geral do Município

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 03/08/2020.

PAULO RODRIGUES ROCHA

RESOLVE:

Prefeito Municipal de Monte Carmelo

IOLANDA GOMES SUNAHARA

ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MONTE CARMELO

“Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Contratar CÉLIO BRUNO VIEIRA MENDES, matrícula 441312, 
para o cargo de AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS, lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme o disposto na Lei nº 

PORTARIA Nº 10.525, DE 13 DE AGOSTO DE 2020.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal de Monte Carmelo

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 13 de agosto de 2020.

342, de 09 de agosto de 2001, com alterações posteriores, para 
atender necessidades temporárias de excepcional interesse 
público, pelo período de 05/08/2020 a 31/12/2020.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 05/08/2020.

Procuradora Geral do Município
IOLANDA GOMES SUNAHARA

ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MONTE CARMELO

RESOLVE:

PORTARIA Nº 10.526, DE 13 DE AGOSTO DE 2020.

“Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

Art. 1º Contratar CÉSAR BALBINO RIOS, matrícula 441314, para o 
cargo de MOTORISTA, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS, conforme o disposto 
na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001, com alterações posteriores, 
para atender necessidades temporárias de excepcional interesse 
público, pelo período de 05/08/2020 a 31/12/2020.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 05/08/2020.

Monte Carmelo/MG, 13 de agosto de 2020.

Procuradora Geral do Município

PAULO RODRIGUES ROCHA

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeito Municipal de Monte Carmelo

IOLANDA GOMES SUNAHARA

ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MONTE CARMELO

PAULO RODRIGUES ROCHA

IOLANDA GOMES SUNAHARA

“Concede licença prêmio que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

Monte Carmelo/MG, 13 de agosto de 2020.

Procuradora Geral do Município

Parágrafo único. A concessão disposta nesta Portaria é baseada 
em período aquisitivo adquirido preteritamente à vigência da Lei 
Complementar Federal n. 173/2020 e ao Decreto Municipal n. 
2301/2020.

RESOLVE:

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

PORTARIA Nº 10.527, DE 13 DE AGOSTO DE 2020.

Art. 1º AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE LICENÇA-
PRÊMIO, nos termos do Artigo 156 da Lei Complementar, nº 08 de 
09/12/2005, ao (a) servidor (a) CLAUDIANA SOARES GENEROSO, 
matrícula 439005, cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, 
lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo período 
de 01/08/2020 a 30/08/2020.

Prefeito Municipal de Monte Carmelo
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RESOLVE:

Prefeito Municipal de Monte Carmelo

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Procuradora Geral do Município

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 05/08/2020.

PORTARIA Nº 10.528, DE 13 DE AGOSTO DE 2020.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

Art. 1º Contratar DAYANE FERREIRA MARRA, matrícula 441311, para 
o cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme o disposto na Lei nº 
342, de 09 de agosto de 2001, com alterações posteriores, para 
atender necessidades temporárias de excepcional interesse público, 
pelo período de 05/08/2020 a 31/12/2020.

Monte Carmelo/MG, 13 de agosto de 2020.

“Faz contratação que especifica”. 

PAULO RODRIGUES ROCHA

IOLANDA GOMES SUNAHARA

ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MONTE CARMELO

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

Prefeito Municipal de Monte Carmelo
PAULO RODRIGUES ROCHA

RESOLVE:

Parágrafo único. A concessão disposta nesta Portaria é baseada em 
período aquisitivo adquirido preteritamente à vigência da Lei 
Complementar Federal n. 173/2020 e ao Decreto Municipal n. 
2301/2020.

Monte Carmelo/MG, 13 de agosto de 2020.

“Concede licença prêmio que especifica”. 

PORTARIA Nº 10.529, DE 13 DE AGOSTO DE 2020.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 1º AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE LICENÇA-
PRÊMIO, nos termos do Artigo 156 da Lei Complementar, nº 08 de 
09/12/2005, ao (a) servidor (a) DEBORA REJANE DE SOUZA MELO, 
matrícula 9482, cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL, pelo 
período de 01/08/2020 a 30/08/2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MONTE CARMELO

PORTARIA Nº 10.530, DE 13 DE AGOSTO DE 2020.

“Faz contratação que especifica”. 

Art. 1º Contratar DOUGLAS WILLYAM BORGES, matrícula 441315, 
para o cargo de MOTORISTA, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS, conforme o 
disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001, com alterações 

RESOLVE:

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 06/08/2020.

Prefeito Municipal de Monte Carmelo
PAULO RODRIGUES ROCHA

posteriores, para atender necessidades temporárias de excepcional 
interesse público, pelo período de 06/08/2020 a 31/12/2020.

Procuradora Geral do Município

Monte Carmelo/MG, 13 de agosto de 2020.

IOLANDA GOMES SUNAHARA

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MONTE CARMELO

Parágrafo único. A concessão disposta nesta Portaria é baseada 
em período aquisitivo adquirido preteritamente à vigência da Lei 
Complementar Federal n. 173/2020 e ao Decreto Municipal n. 
2301/2020.

PORTARIA Nº 10.531, DE 13 DE AGOSTO DE 2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal de Monte Carmelo

“Concede licença prêmio que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE LICENÇA-
PRÊMIO, nos termos do Artigo 156 da Lei Complementar, nº 08 de 
09/12/2005, ao (a) servidor (a) EDINALDO PEREIRA DE JESUS, 
matrícula 439080, cargo de MOTORISTA, lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
URBANOS, pelo período de 01/08/2020 a 30/08/2020.

Monte Carmelo/MG, 13 de agosto de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Procuradora Geral do Município
IOLANDA GOMES SUNAHARA

ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MONTE CARMELO

RESOLVE:

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 10.532, DE 13 DE AGOSTO DE 2020.

Parágrafo único. A concessão disposta nesta Portaria é baseada 
em período aquisitivo adquirido preteritamente à vigência da Lei 
Complementar Federal n. 173/2020 e ao Decreto Municipal n. 
2301/2020.

Art. 1º AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE LICENÇA-
PRÊMIO, nos termos do Artigo 156 da Lei Complementar, nº 08 de 
09/12/2005, ao (a) servidor (a) ELIANE MUNDIM BATISTA 
PEREIRA, matrícula 438990, cargo de AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, 
pelo período de 01/08/2020 a 30/08/2020.

Procuradora Geral do Município

PAULO RODRIGUES ROCHA

Monte Carmelo/MG, 13 de agosto de 2020.

IOLANDA GOMES SUNAHARA

Prefeito Municipal de Monte Carmelo

“Concede licença prêmio que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,
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IOLANDA GOMES SUNAHARA

Prefeito Municipal de Monte Carmelo

Monte Carmelo/MG, 13 de agosto de 2020.

PAULO RODRIGUES ROCHA

Procuradora Geral do Município

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

“Concede licença prêmio que especifica”. 

RESOLVE:

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

Art. 1º AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE LICENÇA-
PRÊMIO, nos termos do Artigo 156 da Lei Complementar, nº 08 de 
09/12/2005, ao (a) servidor (a) ELIZANGELA DOS SANTOS SILVA, 
matrícula 36471, cargo de MONITOR(A) DE PROGRAMA 
MUNICIPAL, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO 
E AÇÃO SOCIAL, pelo período de 01/08/2020 a 30/08/2020.
Parágrafo único. A concessão disposta nesta Portaria é baseada em 
período aquisitivo adquirido preteritamente à vigência da Lei 
Complementar Federal n. 173/2020 e ao Decreto Municipal n. 
2301/2020.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 10.533, DE 13 DE AGOSTO DE 2020.

ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MONTE CARMELO

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 31/07/2020.

PORTARIA Nº 10.534, DE 13 DE AGOSTO DE 2020.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

Art. 1º Exonerar a pedido ERICK DE SOUZA, matrícula 441063, 
ocupante do cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) no 
(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E TURISMO.

“Faz exoneração que especifica”. 

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal de Monte Carmelo

IOLANDA GOMES SUNAHARA

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 13 de agosto 2020.

Procuradora Geral do Município

RESOLVE:

ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MONTE CARMELO

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

PORTARIA Nº 10.535, DE 13 DE AGOSTO DE 2020.

RESOLVE:

Art. 1º AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE LICENÇA-
PRÊMIO, nos termos do Artigo 156 da Lei Complementar, nº 08 de 
09/12/2005, ao (a) servidor (a) FÁTIMA FERNANDES DOS SANTOS, 
matrícula 12629, cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL, pelo 
período de 01/08/2020 a 30/08/2020.
Parágrafo único. A concessão disposta nesta Portaria é baseada em 

“Concede licença prêmio que especifica”. 

IOLANDA GOMES SUNAHARA

Monte Carmelo/MG, 13 de agosto de 2020.

PAULO RODRIGUES ROCHA

Procuradora Geral do Município

Prefeito Municipal de Monte Carmelo

período aquisitivo adquirido preteritamente à vigência da Lei 
Complementar Federal n. 173/2020 e ao Decreto Municipal n. 
2301/2020.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MONTE CARMELO

Art. 1º Contratar FERNANDO MENDONÇA DE OLIVEIRA, 
matrícula 441313, para o cargo de AGENTE DE COMBATE ÀS 
ENDEMIAS, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001, com 
alterações posteriores, para atender necessidades temporárias de 
excepcional interesse público, pelo período de 06/08/2020 a 
31/12/2020.

Monte Carmelo/MG, 13 de agosto de 2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

“Faz contratação que especifica”. 

PORTARIA Nº 10.536, DE 13 DE AGOSTO DE 2020.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 06/08/2020.

PAULO RODRIGUES ROCHA

IOLANDA GOMES SUNAHARA

Prefeito Municipal de Monte Carmelo

Procuradora Geral do Município

ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MONTE CARMELO

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

PORTARIA Nº 10.537, DE 13 DE AGOSTO DE 2020.

“Faz contratação que especifica”. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 05/08/2020.

Monte Carmelo/MG, 13 de agosto de 2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal de Monte Carmelo

IOLANDA GOMES SUNAHARA

Art. 1º Contratar GABRIEL JUNIO FERNANDES MARRA, matrícula 
441317, para o cargo de FISCAL DE OBRAS, lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
URBANOS, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 
2001, com alterações posteriores, para atender necessidades 
temporárias de excepcional interesse público, pelo período de 
05/08/2020 a 31/12/2020.

Procuradora Geral do Município
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IOLANDA GOMES SUNAHARA

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal de Monte Carmelo

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 10.538, DE 13 DE AGOSTO DE 2020.

“Faz contratação que especifica”. 

Art. 1º Contratar GABRIELA FALCÃO ARAGÃO DOS SANTOS, 
matrícula 441306, para o cargo de FISCAL SANITÁRIO, lotado (a) 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme o disposto na 
Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001, com alterações posteriores, 
para atender necessidades temporárias de excepcional interesse 
público, pelo período de 03/08/2020 a 31/12/2020.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 03/08/2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

RESOLVE:

Monte Carmelo/MG, 13 de agosto de 2020.

ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MONTE CARMELO

PORTARIA Nº 10.539, DE 13 DE AGOSTO DE 2020.

IOLANDA GOMES SUNAHARA

PAULO RODRIGUES ROCHA

“Faz contratação que especifica”. 

RESOLVE:

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 28/07/2020.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

Art. 1º Contratar GEICIENE ALVES MAGALHÃES, matrícula 441305, 
para o cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme o disposto na Lei nº 
342, de 09 de agosto de 2001, com alterações posteriores, para 
atender necessidades temporárias de excepcional interesse público, 
pelo período de 28/07/2020 a 31/12/2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 13 de agosto de 2020.

Prefeito Municipal de Monte Carmelo

Procuradora Geral do Município

ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MONTE CARMELO

Art. 1º AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE LICENÇA-
PRÊMIO, nos termos do Artigo 156 da Lei Complementar, nº 08 de 
09/12/2005, ao (a) servidor (a) GLAUCIA DE ALMEIDA RAMOS, 
matrícula 438883, cargo de ASSISTENTE SOCIAL, lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo período de 01/08/2020 a 
30/08/2020.
Parágrafo único. A concessão disposta nesta Portaria é baseada em 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

PORTARIA Nº 10.540, DE 13 DE AGOSTO DE 2020.

“Concede licença prêmio que especifica”. 

RESOLVE:

IOLANDA GOMES SUNAHARA

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 13 de agosto de 2020.

período aquisitivo adquirido preteritamente à vigência da Lei 
Complementar Federal n. 173/2020 e ao Decreto Municipal n. 
2301/2020.

Prefeito Municipal de Monte Carmelo
PAULO RODRIGUES ROCHA

Procuradora Geral do Município

ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MONTE CARMELO

PORTARIA Nº 10.541, DE 13 DE AGOSTO DE 2020.

“Concede licença prêmio que especifica”. 

IOLANDA GOMES SUNAHARA

RESOLVE:

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Art. 1º AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE LICENÇA-
PRÊMIO, nos termos do Artigo 156 da Lei Complementar, nº 08 de 
09/12/2005, ao (a) servidor (a) JANEIDE LUIZA GONÇALVES 
XIMENES, matrícula 439225, cargo de ASSISTENTE SOCIAL, 
lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO 
SOCIAL, pelo período de 01/08/2020 a 30/08/2020.

Procuradora Geral do Município

PAULO RODRIGUES ROCHA

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeito Municipal de Monte Carmelo

Monte Carmelo/MG, 13 de agosto de 2020.

Parágrafo único. A concessão disposta nesta Portaria é baseada 
em período aquisitivo adquirido preteritamente à vigência da Lei 
Complementar Federal n. 173/2020 e ao Decreto Municipal n. 
2301/2020.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MONTE CARMELO

Prefeito Municipal de Monte Carmelo

IOLANDA GOMES SUNAHARA

PORTARIA Nº 10.542, DE 13 DE AGOSTO DE 2020.

RESOLVE:

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 13 de agosto de 2020.

“Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 03/08/2020.

Art. 1º Contratar LEIDE REGINA DOMINGOS, matrícula 441310, 
para o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme o disposto na Lei 
nº 342, de 09 de agosto de 2001, com alterações posteriores, para 
atender necessidades temporárias de excepcional interesse público, 
pelo período de 03/08/2020 a 31/12/2020.

PAULO RODRIGUES ROCHA

Procuradora Geral do Município
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PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal de Monte Carmelo

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

RESOLVE:

Monte Carmelo/MG, 13 de agosto de 2020.

Procuradora Geral do Município
IOLANDA GOMES SUNAHARA

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 03/08/2020.

Art. 1º Contratar LÚCIO RAMINELLI FILHO, matrícula 441307, para o 
cargo de FISCAL SANITÁRIO, lotado (a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de 
agosto de 2001, com alterações posteriores, para atender 
necessidades temporárias de excepcional interesse público, pelo 
período de 03/08/2020 a 31/12/2020.

PORTARIA Nº 10.543, DE 13 DE AGOSTO DE 2020.

“Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MONTE CARMELO

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

Art. 1º AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE LICENÇA-
PRÊMIO, nos termos do Artigo 156 da Lei Complementar, nº 08 de 
09/12/2005, ao (a) servidor (a) MARIA APARECIDA DUARTE, 
matrícula 37001, cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, 
lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo período de 
01/08/2020 a 30/08/2020.

PAULO RODRIGUES ROCHA

Parágrafo único. A concessão disposta nesta Portaria é baseada em 
período aquisitivo adquirido preteritamente à vigência da Lei 
Complementar Federal n. 173/2020 e ao Decreto Municipal n. 
2301/2020.

Monte Carmelo/MG, 13 de agosto de 2020.

Prefeito Municipal de Monte Carmelo

“Concede licença prêmio que especifica”. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

RESOLVE:

PORTARIA Nº 10.544, DE 13 DE AGOSTO DE 2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Procuradora Geral do Município
IOLANDA GOMES SUNAHARA

ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MONTE CARMELO

Art. 1º AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE LICENÇA-
PRÊMIO, nos termos do Artigo 156 da Lei Complementar, nº 08 de 
09/12/2005, ao (a) servidor (a) MARIA PIEDADE DE OLIVEIRA SILVA, 

RESOLVE:

“Concede licença prêmio que especifica”. 

PORTARIA Nº 10.545, DE 13 DE AGOSTO DE 2020.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

Prefeito Municipal de Monte Carmelo

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Monte Carmelo/MG, 13 de agosto de 2020.

PAULO RODRIGUES ROCHA

Procuradora Geral do Município

Parágrafo único. A concessão disposta nesta Portaria é baseada 
em período aquisitivo adquirido preteritamente à vigência da Lei 
Complementar Federal n. 173/2020 e ao Decreto Municipal n. 
2301/2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

matrícula 26824, cargo de GARI, lotado (a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS, 
pelo período de 01/08/2020 a 30/08/2020.

IOLANDA GOMES SUNAHARA

ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MONTE CARMELO

PORTARIA Nº 10.546, DE 13 DE AGOSTO DE 2020.

Monte Carmelo/MG, 13 de agosto de 2020.

“Faz contratação que especifica”. 

Art. 1º Contratar MARLENE ROCHA MOREIRA, matrícula 441309, 
para o cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, conforme o disposto na 
Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001, com alterações posteriores, 
para atender necessidades temporárias de excepcional interesse 
público, pelo período de 03/08/2020 a 31/12/2020.

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

RESOLVE:

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 03/08/2020.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

PAULO RODRIGUES ROCHA

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeito Municipal de Monte Carmelo

ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MONTE CARMELO

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

PAULO RODRIGUES ROCHA

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

Monte Carmelo/MG, 13 de agosto de 2020.

Prefeito Municipal de Monte Carmelo

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 1º AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE LICENÇA-
PRÊMIO, nos termos do Artigo 156 da Lei Complementar, nº 08 de 
09/12/2005, ao (a) servidor (a) ROLIANDRO DIAS DE OLIVEIRA, 
matrícula 18309, cargo de AGENTE SANITÁRIO, lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo período de 01/08/2020 
a 30/08/2020.

PORTARIA Nº 10.547, DE 13 DE AGOSTO DE 2020.

“Concede licença prêmio que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Parágrafo único. A concessão disposta nesta Portaria é baseada 
em período aquisitivo adquirido preteritamente à vigência da Lei 
Complementar Federal n. 173/2020 e ao Decreto Municipal n. 
2301/2020.
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PORTARIA Nº 10.548, DE 13 DE AGOSTO DE 2020.

“Concede licença prêmio que especifica”. 

Art. 1º AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE LICENÇA-
PRÊMIO, nos termos do Artigo 156 da Lei Complementar, nº 08 de 
09/12/2005, ao (a) servidor (a) SANDRA DA SILVA ROSA, matrícula 
33758, cargo de AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO, lotado (a) 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo período de 01/08/2020 
a 30/08/2020.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

Parágrafo único. A concessão disposta nesta Portaria é baseada em 
período aquisitivo adquirido preteritamente à vigência da Lei 
Complementar Federal n. 173/2020 e ao Decreto Municipal n. 
2301/2020.

RESOLVE:

Prefeito Municipal de Monte Carmelo
PAULO RODRIGUES ROCHA

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

IOLANDA GOMES SUNAHARA

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Procuradora Geral do Município

Monte Carmelo/MG, 13 de agosto de 2020.

ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MONTE CARMELO

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeito Municipal de Monte Carmelo

Art. 1º AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE LICENÇA-
PRÊMIO, nos termos do Artigo 156 da Lei Complementar, nº 08 de 
09/12/2005, ao (a) servidor (a) WESLEY BORGES, matrícula 438466, 
cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, lotado (a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo período de 01/08/2020 a 30/08/2020.

Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 10.549, DE 13 DE AGOSTO DE 2020.

“Concede licença prêmio que especifica”. 

RESOLVE:

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Monte Carmelo/MG, 13 de agosto de 2020.

Parágrafo único. A concessão disposta nesta Portaria é baseada em 
período aquisitivo adquirido preteritamente à vigência da Lei 
Complementar Federal n. 173/2020 e ao Decreto Municipal n. 
2301/2020.

IOLANDA GOMES SUNAHARA

PAULO RODRIGUES ROCHA

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

ESTADO DE MINAS GERAIS

DEPARTAMENTO MUNICIPAL
DE ÁGUA E ESGOTO

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO DE MONTE 
CARMELO, Extrato Do Segundo Termo De Apostilamento Da Ata De 
Registro De Preços, Pregão SRP nº 006/2020, Processo nº 007/2020. 
Objeto: Refere-se ao Registro de Preços Destinado a Eventual e 
Futura Aquisição de Combustíveis (gasolina, etanol, óleo diesel 
comum, óleo diesel S-10) e óleos lubrificantes, destinados a 
manutenção da frota sob Responsabilidade do Departamento 
Municipal de Agua e Esgoto de Monte Carmelo, neste ato 
representado pelo Ordenador de Despesas, com base no artigo 65, § 
8º da Lei 8.666/93, determina o apostilamento da Ata de Registro de 
Preços, concedendo o reequilíbrio conforme apresentação de notas 

f iscais. Empresa Contratada: Posto Uai Ltda ,  CNPJ: 
18.593.087/0001-13.

Monte Carmelo-MG, 13 de agosto de 2020. Ricardo de Castro Silva, 
Diretor Geral.

                                             EXPEDIENTE

DIÁRIO OFICIAL 

DO MUNICÍPIO 

ÓRGÃO INFORMATIVO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MONTE CARMELO

RESPONSÁVEL: BRUNA LAÍS DE OLIVEIRA

TELEFONE: (34)3842-5880 - RAMAL 228

ACESSE: www.montecarmelo.mg.gov.br
 


	Página 1
	Página 2
	Página 3
	Página 4
	Página 5
	Página 6
	Página 7

